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DECRETO Nº 0111,                                                     DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR 
AUXÍLIO/CONVÊNIO E REDUZ DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. 

 
 

LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 860 de 05 de Dezembro de 

2019: 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 784.230,00 (Setecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e trinta reais) para dar 

cobertura as seguintes verbas orçamentárias:  

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2201 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. Distribuição Gratuita (209)  ......  R$  3.630,00 

Projeto 1201 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA O GABINETE. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (242)  ................  R$  1.000,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2401 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (444)  ......  R$  300,00 

Atividade 2405 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA. 

3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-alimentação (40250) ..........................................  R$  800,00 

Atividade 2469 – MANUT. DO MUSEU MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (40155)  .......................................  R$  3.000,00 

Atividade 2471 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COVID-19. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (40265)  .......................................  R$  200,00 

Projeto 1401 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ENSINO FUNDAMENTAL. 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (492)  ................  R$  8.000,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2508 – MANUT. DA ASSISTÊNCIA PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. Distribuição Gratuita (5085)  ....  R$  15.000,00 

Atividade 2521 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5376)  ....  R$  300,00 

Atividade 2539 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COVID-19. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (2539)  .........................................  R$  1.500,00 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5406)  .........................................  R$  4.050,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5347)  ....  R$  1.500,00 
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ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2603 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/AGRICULTURA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (633)  ...........................................  R$  2.000,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2701 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (720)  ......  R$  1.000,00 

Atividade 2708 – MANUT. DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS PÚBLICOS. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7016)  .........................................  R$  600,00 

Atividade 2714 – MANUT. DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – ÁREA RURAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7115)  .........................................  R$  50,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (7120)  ....  R$  1.200,00 

Atividade 2724 – MANUT. DO PARQUE DE MÁQUINAS MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7385)  .........................................  R$  850,00 

Projeto 1708 – ABERTURA, PROL., PAVIMENT. E REFORMA DAS VIAS URBANAS E RURAIS. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (780)  .............................................  R$  238.750,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (785)  .............................................  R$  477.500,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (790)  .............................................  R$  23.000,00 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura aos créditos suplementares 

abertos no artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias e o 

auxílio/convênio: 

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2201 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE. 

3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (201)  .........................................  R$  2.800,00 

3.3.90.33.00.00.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção (212)  ...........  R$  1.830,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2401 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serv. de Tecn. de Informação e Comunicação – PJ (40254)  R$  200,00 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (444)  ......  R$  800,00 

Atividade 2402 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Pessoal Civil (40057)  .....................................  R$  200,00 

3.3.90.36.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (40065)  .....  R$  100,00 

Atividade 2403 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/EDUCAÇÃO. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (410)  ...........................................  R$  8.000,00 

Atividade 2412 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - EF. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4502)  .........................................  R$  23.000,00 

Atividade 2424 – MANUT. DAS ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 

3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4659)  ....  R$  2.800,00 

Atividade 2427 – MANUT. DO TELECENTRO COMUNITÁRIO. 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serv. de Tecn. de Informação e Comunicação – PJ (40258)  R$  200,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2505 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (552)  ............  R$  10.000,00 

Atividade 2501 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/SAÚDE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (5094)  .........................................  R$  6.500,00 

Projeto 1511 – EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES PARA AS ATIVIDADES DO LIXO. 
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4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (5368)  ..............  R$  300,00 

Atividade 2539 – ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE – COVID-19. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. Distribuição Gratuita (5569)  ....  R$  5.550,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2603 – MANUT. DA FROTA MUNICIPAL/AGRICULTURA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (638)  ...........................................  R$  2.000,00 

 

ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2701 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.46.00.00.00.00 – Auxílio-alimentação (730)  ..............................................  R$  1.100,00 

Atividade 2705 – MANUT. DA REPETIDORA DE TV. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (736)  ...........................................  R$  350,00 

3.3.90.40.00.00.00.00 – Serv. de Tecn. de Informação e Comunicação – PJ (7024)  R$  50,00 

Atividade 2709 – MANUT. DA MALHA VIÁRIA. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (7009)  .........................................  R$  2.200,00 

 

 

AUXÍLIOS/CONVÊNIOS ........................................................................................ R$  716.250,00 
 

 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE E 

SETE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal  

Registre-se e Publique-se. 
 

 

Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 

 

 

 

 


